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PrevInforme nº 612                                                                                8/1/2024 
    

Previnorte implementa CNPJ por plano 
   

 

    Para atender as diretrizes estabelecidas pela Superintendência 

Nacional de Previdência Complementar - Previc, por meio da Resolução 

CNPC Nº 46, de 1º/10/2021, a Previnorte implementou um CNPJ 

exclusivo para cada plano de benefícios administrado pela Fundação.   

 

   A partir de então, para realizar transferências de recursos financeiros, 

tais como: contribuição adicional, amortização de empréstimos, entre 

outras, os participantes e assistidos deverão utilizar os dados das 

novas contas bancárias vinculadas aos planos previdenciários.   

 

     É importante ressaltar que os boletos emitidos pela Previnorte para 

cobrança das parcelas de empréstimos e das contribuições 

autopatrocinadas também passarão a ser identificados com o CNPJ e a 

respectiva razão social associada ao plano de benefícios ao qual cada 

participante pertence. 

 

    As operações financeiras de crédito com os participantes, como 

pagamento de benefício, resgate de reserva, portabilidade, empréstimos, 

entre outras, também passarão a ser identificadas com o CNPJ e a 

respectiva razão social associada ao Plano de benefícios o qual o 

participante ou assistido pertence.  

 

     Veja os novos dados para realizar operações financeiras de acordo 

com o seu plano:  
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Descadastrar  

 

Editar cadastro  

 

Versão web  

 

  

Ao se descadastrar, você deixará de receber todos os e-mails enviados pela Previnorte.  

SCN Q. 01 Bl. C – 8º andar – Ed. Brasília Trade Center 0 70711-902 Brasilia DF Brasil 
  

Enviado por nao-responda@previnorte.com.br  
     

 

https://mkt.previnorte.com.br/got/3d988-4-e1XaLe7kJ
https://mkt.previnorte.com.br/got/52295a89e1XaLe7kK
https://mkt.previnorte.com.br/got/f0914-a3e1XaLe7kI
https://mkt.previnorte.com.br/got/f06109-4e1XaLe1Gl

